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PORTARIA N° 1.908/2021 

Revoga a Portaria n° 1.487/2021, que concedeu 
Gratificação por Função ao servidor PAULO VINICIUS 
DE LIRO PITANTE, e concede Função de Gestão Pública 
símbolo FGP-3, e dá outras -providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar a Portaria n° 1.487/2021, que concedeu Gratificação por 
Função ao servidor PAULO VINICIUS DE LIRO PITANTE. 

Art. 2° Conceder ao servidor PAULO VINICIUS DE LIRO PITANTE, 
matrícula n° 921691, portador da Cédula da Identidade RG-ri°'&823.56*4-LSSP-PRir 
inscrito no CPF n° 049.662.789-96, admitido em 09 dê ÍféViïê,lcõTp(cle.i20,1:0;p:ãj-t; 	• 
exercer o emprego público de Agente De Controle e Combate a• Endemias, rielor  
regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Ffiançãci.dacisigOrLe_Objjpp,_ 
símbolo FGP-3, com fundamento na alínea "a", do inciso, I do Artigo 1° e itern-I do 
Anexo I, ambos da Lei Complementar n°492 de 17 de dezembro de/2021, a partir de 
01/01/2022. 

7 G Okrile --- 
Art. 30  Esta portaria entra em vigor a p 	 022. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de d z 
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